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Comunicação lnterna

CASCÂYEL

761012022
Emissor SEFIN - Gabinete do Secretário

PGM - Procuradoriâ Geral do Município
Assunto Res osta à Comunica o lnterna sob ne 2739/2022

Prezado (a) Servidor (a),

Com coÍdiais cumprimentos, encâminho o presente expediente administrativo à Procuradoria

Geraldo Município, em resposta a Comunicação lnterna -C.lsob ns 2739/2022, na qualse solicitou manifestação da

Secretaria Municipal de Finanças no Requerimento de ne 221/2022. O supraaitado requerimento é de auto a da

Câmara Municipal de Cascavel, Estâdo do Paraná e requer informações acerca da Lei Municipal ne 907, de 15 de

dezembro de 1971.

Constam como anexo a suprâmencionada comunicação interna os respêctivos documentos

(i) cópiã de comunicação internâ sob nQ 312/2a02, contendo mânifestação da secretaria

Municipal de PIânejêmento e Gestão -5EPLAG, representada pela 5ra, Secretária de Planejamento e Gestão Vanilse

da Silva Pohl, nos seguintes termos:

"Em atenção êô R€quêrmênto ns 22112022, emltdo peé Cárhara Muncipa de

Cascavê|, viúos nos mânlfestâr de que â inrormação sobre a visên.ia dâ Lei Municlpar

907/1971, devê ser lornecida pelâ Procuradoria Gêraldo Município.

Ademait entendemos qu€ o quertionamento a respelto do Convênio sobÍê o Programá

mênclonado na referida Lei, quâl sêlar P/o8râmâ de lnteCíâção FâzendáÍâ - PROFAa será

mêlhor rê§pondldo pela sêcret.riâ Municipâlde Finânçâ§ "

(ii)cópià da lei nnunicipâlsob ne 907/1971

(iii) cópia emitida por meio eletrônico, em consulta ao endereço

Data t,o+1tt 
1zozz C.l. n."

www.leismunicipais.com.br, constando o termo "conteúdo obsoleto" , em relação a supracltâda lêi:
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Governo Munic palde Csscave/PR
ConulicaÇão lrleÍra nô 372t?0?2 GABTSEPLAG
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CASCAVEL
GOVERNO MI)NICIPÀL

Data 3010912022 C.l. no 37212022

Emissor Secretaria l\y'unicipal de Planejamento e Gestão - Gabinete da Secretária

Receptor Procuradoria Gêral do Município - PGM

Assunto Requerimento n' 22112022

Senhora Procuradora,

Em atenção ao Requêrimênto n' 22112022, êmitido pela Câmara l,4unicipal de

Cascavel, vimos nos maniÍestar de que a informaçao sobre a vigência da Lei Municipal 907/1971,

deve ser fornecida pela Procuradoria Geral do Município.

Ademais entendemos que o questionamento a respeito do Convênio sobre o Programa

mencionado na referida Lei, qual seja: Programa de lntegraçâo Fazendátia - PROFAZ, será

mêlhor respondido pela Secretaria l\.4unicipal de Finanças.

Sendo oque tínhamos para o momento, subscrevêmo-nos.

Atencio e

Vanilse Pohl
nto ê GêstãoSecrêtária dê Pla ame

Emitido por:

Nicole Bressiani

Recebido em ..[{/_!l/_5! ;s 7l , 11 6r"
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'irlssÀo sEPLÂo: N6. mi*ão ê nodêâr € Eg.r à ,olllb. .dminaíErm dê loma êli.e2 ê trân.páÉni., dándo .upone à demais ser.Lrill3 nâ oótào .
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@ Leis r;Hl

Aconteúdo obsoleto:

Este Ato não t€m mais efeito prático, poiso conteúdo é temporã|.

VisuaLtar Ator Lei ne 907/1971' Cascavei-PR

wwwLeisMunicipais.corn.br

LEr Ne 907, DE 15/72/7971.

AUToRtzA o poDER ExEcurvo MUNrcrpAL A FTRMAR coNVÊNto coM o
GovERNo Do EsrADo Do PARANÁ.

Nata:Este texb n1osubstitúi o otiginol publicado no Diótia AJicrol-

Dotd de lnserÇão no Sistemo LeisMunicipois:20/01/2015

Jlilizamos cookjs para mêlhorar suâ expedência nssl€ PoÍtal. Ao conünuÍ nâvegando, você concorda com a nossâ Polílie de PriEcidâde

Côntlnüâr



XJ rrfm tttt''q i*Xtrtttadpa[ he €npra1,c[
Estacjo do Parar.rá

r,or tve 9o7?r
DALA.- t\/LzhgTL
súlrtra: - ÂuloRrza 0 PoDB EEgulwo iriulvr. crPÀr a FTRMAR colflrfr'Iro cor o

eovânso ,o lscÀoo Do 
"ÀRÁNá.

TÀço sÀBm QLIa Â cÁnÍanÂ liilxrcrPÀt Ârno-
vou, E lur }aE',nÍto lttrNrcM!, sÂl'TOrOilO a gxGUrNtS Í'8"Í:

grt.f$)- Ii.ca o Poder lxecutivo Mrnicipal
autorízado e fiÍuâr oot t âái.o oolo. o Gwêruo d.o gstad.o d.o Pêrg

n§, vlsa.ndo sua perticípãçâo no hogra;a d.ê Integração I'aze§

aária, - PROtr'Àz, críad.o pela lei Estad'ua1 ne 6.211r.ae O2 Oá

Âgosto de t9?t, e regulanentàdo pelos Decràtoa_nssc 699, ?OI
e 7OZ de 20 d.e agosto d.e 19711 respectiva,:nente. "

. Art"As)-lsta lei entrar{ ero. vigor a4 ôata

d.e sua publicação, revogadas as disposições ern sontrário.

Caseave]., L7 de d"ezembro de 19?I
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RECEBIDO EN4:

01 1â44 ASS
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Diante das informaçôes fornecidas e em síntese relacionadas acima, resta a Secretaria

Municipal de Finançâs pronunciar-se no tocante a questão a seBuir transcrita do requerimento nq

22712022.

2. Caso a resporta do item l seia neSatlva, informe se o município Íirmou outro

convênio para da participação do programa mencionado na referida lei.

A fim de elabora. a presente resposta, foram consultados o Departamento de Tesouro

Municipale o Setor de ICMS, pertencênte ao Departamento de Receita. Conforme informações repassadâs,

a Secretâria Municipal de Finanças desconhece convênio vigente para participação do programa

mencionâdo na referida lei.

Essas são as considerações da Secretaria Municipal de Finanças sobre o temâ em

comento

Atenciosamente,

Edson

Secretário Muni a lde Finanças
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GOYERNO I']1]NICIPAL

CASCAVEL

coluururcaçÃo INTERNA

Data 11t11122 C,l. no 3055t2022
Emissor Procu.ador a Ge.al do lvlunicípio

Receptor Câmara l\4unicipal de Cascavel
Assunto REQUERII\4ENTO 22,1/22

Atenciosamente.

J)
KathiJF. Santos
Encaffegada
ATL - Apoio Técnico Legislativo

Em respostâ ao questionamento do Requerimento n" 221122, da Câmara
Municipal de Cascavel, que solicita informaçóes sobre vigênciâ da Lei Municipal n" 907
de '15 de dezembro de '1971, inÍormamos que a reÍerida Lei está vigente por náo haver
Lei que a revogou ou que dispôs sobre alterâçóes que a regulamentaram de forma di-
versa sobre o tema.


